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O real papel do Ministério Publico em uma sociedade
democr atica

Em momentos histéricos em que a democracia é profundamente desafiada (e testada), como o foi pel os movimentos
totalitérios de meados do século 20, voltam-se os olhos para 0 desenvolvimento de mecanismos de defesa, ressuscitando
uma“democraciadefensiva’ e apurando a memoria paraa“ democracia militante”, proposta por Karl Loewenstein (1937,
p. 417).

Todavia, esquece-se que a Constituicdo Federal de 1988 traz em seus dispositivos o modelo de uma democracia
defensiva, atribuindo, prioritéria e literalmente, essatarefa ao Ministério Plblico, quando no artigo 127, caput, diz

competir areferidainstituicdo “ defender o regime democrético”.

Numa primeira aproximacao, democracia e Ministério Publico gozam de uma identidade quase perfeita. A histéria da
instituicdo comprova que ela se fortalece nos periodos democréticos e fenece quando ndo ha democracia ou quando esta é

frégil.

Num regime autoritario, o MP eclipsa-se ou transforma-se em desimportante e vestigial apéndice politico. Dai porque, até
por uma gquestdo de sobrevivéncia de um model o institucional autdbnomo, a defesa intransigente e convicta da democracia
€ dever ingtitucional de primeira grandeza, que ndo pode pairar no éter das tarefas por fazer.

Dentro desse contexto historicamente identitario, o Ministério Plblico detém uma competéncia constitucional, ainda
pouco explorada e estruturada (em termos tedricos e préaticos), que é a defesa do regime democratico (CF/88, artigo 127,
caput). Essa perspectivaidentitéria gjuda a entender, em sua justa medida, o alcance normativo da referida competéncia:
ndo foi fruto do acaso ou mera condescendéncia do constituinte originario.

A decisdo também de usar uma linguagem de textura aberta ndo deve, de igual modo, ser considerada obra do mero acaso,
mas prudéncia em tentar servir avarias geragoes em diferentes periodos. E um aceno a perdurabilidade.

Letramorta

Todavia, ainstituicéo faz apenas ato de presenca na atribuicdo aludida, ndo desenvolvendo doutrinas nem teorias, de
modo a extrair o maximo de efetividade de base normativatdo fértil em desdobramentos. A competéncia parece
encapsulada numainércia exploratéria, repita-se, tanto tedrica quanto prética

A instituicdo ainda ndo despertou para a evidéncia de que possui, devidamente destacada, a atribuicéo de “ defender a
democracia’, constituindo parte relevante de sua natureza, enquanto institui¢do publica garantidora e fiscalizadora. A
substancialidade dessa atribui¢do € descoberta quando, paulatinamente, ainstituicdo desenvolver a capacidade de servir-se
do conceito amplo (e atual) de “democracia’ e dos meios necessarios de “defesa’. A dualidade da equacéo, como
propriedade presente na atuacdo institucional, nasce no pensamento, comportamento, atitude e linguagem dos membros
engajados e leais.

O comando normativo em ausdo, emborairresistivel como possibilidade em sua aparente clareza semantica, ndo é auto-
explanatdrio ou autossuficiente, ndo se oferece claramente a compreensdo do intérprete, tanto que passadas quase quatro
décadas da promulgagdo dalei fundamental, persiste sendo |letra morta (embora a institui¢do desenvolva fungdes
garantidora e defensora de val ores democraticos em vérias areas de atuagao). 1sso se deve, em parte, a0 seu espectro
extremamente indefinido e aberto, como parece ser 0 destino de inimeras outras normas constitucionais (Ely, 2010, p.
17).

Para sua cabal incorporacéo ao arsenal de competéncias do Ministério Publico, exige sgjainterligado, por meio de
critérios metodol 6gi cos adequados, com outros comandos constitucionais e outros meios de atuagao institucional, que ndo
0s meramente demandistas.

A originalidade n&o est4 nalocucdo verbal inserida no corpo da Constitui¢do, mas ha construgdo institucional que pode
ser efetuada, a partir dos elementos normativos dados. O comando constitucional em alusdo, atende sem dlvida, aum
claro objetivo estratégico e concretizavel, tanto a nivel institucional quanto social; &, claramente, uma base epistemol dgica
produtora de sentido e de significado além da estreita faixa de normatividade. Valorizado e bem interpretado, pode criar
atitudes, fixar coordenadas de atuacéo, influir no pensamento e na acdo futura dos membros do Ministério Publico.
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Compromisso de lealdade

Criar um sistema de defesa democrética € uma tarefa extremamente dificil, ao passo que as energias desdemocrati zantes
[1] vém com a promessa de transgressao e excitacéo (Gray, 2018, p. 112). A fragilidade da democracia é testemunha do
perene sonho de uma vida sem restrigdes e da sedugdo por movimentos disruptivos, ainda que conservadores ou
reacionarios.

Nas maos erradas, a defesa democratica pode se tornar uma arma, tanto mais poderosa quanto maior for ainérciae a
omissdo. Desse modo, ndo € qual quer agente publico que pode se apropriar dessa competéncia, que pressupde, acima de
tudo, um notavel compromisso de lealdade — que beira a heroicidade [2] — com os principios mais essenciais da
democracia. 1sso por umaraz&o muito simples: a atribui¢do de defesa democrética ndo se confunde com a simples defesa
daordem juridica, tanto que a Constitui¢&o atribui, em separado, esta competéncia também ao Ministério Publico.

A defesa da democracia, guiada por uma conviccao intensa e profunda, verdadeira consciéncia democrética, transcende os
limites gravitacionais do Estado, do governo de plantdo e até da ordem juridica posta (pois neste caso, até um burocrata de
perfil antigo seria capaz de desincumbir-se).

Muito do poder democrético jaz na legitimidade advinda da autoridade, do que propriamente da forca bruta proveniente
do poder. Veja-se, por exemplo, o caso do Judiciério, que ndo tem nenhum poder sobre aforga ou ariqueza de uma
sociedade, e até para a eficécia e efetividade final de suas decisdes precisa do auxilio e daleadade do Executivo.

Por trés dessa cooperagdo, ha mais que um dever legal, predomina um senso de lealdade. Se este principio de lealdade néo
€ mantido ao longo do escalonamento publico, o tecido democratico rompe-se de maneira perigosa.

Os membros do Ministério Pablico, todos sem excecéo, frente a Constituicdo e seus comandos, e principalmente, face ao
fluxo histérico-identitario da instituicdo, devem ser democratas convictos e por inteiro, com solidas credenciais
republicano-democréticas. nem desleais, nem semileais, pois como afirmam Levitsky e Ziblatt (2023, p. 13), a
deslealdade e até a semilealdade podem matar a democracia, principal mente, se tém origem em suas institui¢des de
salvaguarda.

OtaodoMP

Neste cenario, ndo se vive somente de teses e hipdteses, mas principa mente de convicgdes, estipulando um grande peso
ao dever ético dalealdade. Enquanto instituicéo, o Ministério Publico so se desenvolve na medida em que obedece a sua
natureza histérica: servir lealmente a democracia e aos elevados i nteresses da sociedade. Este € o caminho, o tao, de sua
esséncia.

E paralelamente, impde-se aos membros permanecerem dispostos todo o tempo para velar, com suaforcaintelectual e
moral, pelos interesses da demacracia, mantendo prudencia distanciamento do centro de gravidade politica. Como os
estoi cos antigos, o0 membro do MP, com suas acbes e medidas (“necessarias’ e “adequadas’), precisa empenhar-se em
uma decidida defesa da democracia— e da civilizag8o que a consagra— contra as energias desdemocratizantes e
descivilizadoras, sem qualquer esperanca de que esses val ores possam afinal prevalecer.

José Cruz/Agéncia Brasi

Numa sociedade democrética, plural e tolerante, é possivel conviver com
cidad&os céticos e até contrarios (quando ndo, desleais) a agenda
democrética[3]. A democracia é assegurada, conceitual mente, pela
presenca desses e de outros atributos essenciais.

Os extremos se tocam natolerancia (energias democraticas e
desdemocratizantes). Mas tal quadro é absolutamente inaceitavel para
um membro do Ministério Publico, pois para este agente publico, a
democracia (e sua defesa) ndo se coloca como uma opgao ideol 6gica ou
politica, mas como um dever de indole constitucional, racional, supremo,
irrenunciavel, indisponivel eirrecusavel, que se impde desde o
recrutamento.

Exatidao funcional
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Um principio de interpretag@o constitucional € o critério da exatidao funcional (Hesse, 1998, p. 67). Se a Constitui¢do
ordena a respectiva tarefa de defesa do regime democratico ao Ministério Publico, o 6rgéo interpretador da normatem de
manter-se no quadro das fungdes a ele atribuidas; ele ndo deve, pela maneira e pel o resultado de suainterpretacéo, ou até
por OmMissao ou inércia, remover ou tornar letra morta a distribui¢do da funcéo. N&o ha uma opgéo de saidado rol de
deveres constitucionais. E cumpri-lo ou alargé-lo em seu alcance imperativo, pois qual quer limite estabel ecido sempre
aponta para algo que o ultrapassa.

Na defesa da democracia e de sua consolidacdo, 0 membro ministerial se coloca como um mecanismo juridico
funcionalmente predisposto a executar tal tarefa, com total protagonismo, sem margem para ddvidas ou conflitos
existenciais em torno de sua imanente leal dade ao sistema politico forjado pela Constituigéo.

N&po teria muito sentido uma Constitui¢&o democrética criar mecanismos para garantir sua supremacia e estes mecani smos
de salvaguarda, por meio de seus agentes, atuassem contrariamente como energias desdemocratizantes ou ndo atuassem,
reforcando o caréter simbdlico de uma realidade normativa.

Para entender o alcance do comando constitucional em andlise, talvez seja necessario que o Ministério Plblico
compreenda asi mesmo, suas potencialidades, suas possibilidades, suas falhas e seus acertos, enquanto instituicéo a
servigo integral da ambiéncia democratica.

No minimo, a defesa do regime democréatico representa um padrao de aperfeicoamento (ou um “poder benéfico de

otimizagdo” — Bostrom, 2018, p. 408) do Ministério Publico, capaz de decifrar indicios de uma atuagéo institucional
aindainsuspeita (e por enquanto, miniatural), mas determinante para pavimentar o futuro democrético do pais.

Sempre, onde quer que atue, 0 MP estara envolto pelo propésito maior de defesa do regime politico em questéo.
Estrutura-se, portanto, uma pauta | egitimadora, ampla e abrangente [4], a partir de uma decisiva autoconsciéncia
institucional, guiada pelarazdo e pelo dever.

Ato deresisténcia

A ingtituicdo ndo pode por em marcha o conhecimento ou o desenvolvimento de uma competéncia constitucional,
genérica e abstrata, num ponto pré-institucional, que possua um valor zero. O futuro a conhecer ndo pode ser construido
sobre um passado desconhecido ou ignorado.

O Ministério Publico é parasi mesmo um ponto de partida definitivo e inevitavel, pois € a partir de sua historia e de suas
atribuicbes que pode tragar os limites razodveis de sua atuagao e das competéncias — constitucionais e legais — que lhe
sdo conferidas. Qualquer outro ponto de partida seria o produto de uma abstragdo secundaria e um redimensionamento
arbitrério, que, umavez dissociado do contexto, ndo se pode legitimar sem recurso ao locus histérico-institucional .

De qualquer modo, uma vez comprometido, constitucional e essencialmente, com a“ defesa do regime democratico”, o
membro do Ministério Pdblico tem, em tese, em cada movimento funcional, em qualquer area de atuacéo, um ato de
resisténcia juridica as forcas desdemocrati zantes que atuam na cena politica do pais. Esse ato de resisténcia € um sinal de
soberania e de total apropriacéo da competéncia constitucional em andlise.
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[1] N&o é incomum encontrar essas energias hum sistema democrético. Charles Seife (2012, p. 154), a propésito, ressalta:
“N&o se deixe enganar: ha quem esteja disposto a solapar os proprios mecanismos da democracia a fim de assegurar que
seus aliados ideol 6gicos sejam eleitos — independentemente da vontade do povo”.

[2] “Nointerior da verdadeira democraciareside, portanto, algo heroico. Ela necessita daquela pessoa que ousa, apesar de
todo risco, pronunciar averdade” (Han, 2022, p. 101) e, pode-se acrescentar, mobilizar todos os meios licitos e
necessarios para defendé-la contra as forgas contrarias. O compromisso e a leal dade com a democracia devem ser
constantemente renovados, pois principios julgados estabel ecidos de maneira firme e permanente, podem, a qualquer
momento, ser atacados e derrubados.

[3] Isto ndo elide a evidéncia de que para a sobrevivéncia e prosperidade da democracia é crucial que o povo abrace
valores democréticos, ou sgja, acredite e sejafiel ao sistema. Se esta lealdade é rompida, mostrando-se 0 povo aberto e
receptivo “a apelos autoritarios, entdo, mais cedo ou mais tarde, a democracia vai ter problemas’ (Levitski/Ziblatt, 2018,
p. 30).

[4] Pauta que induz ainstitui¢&o a transbordar os limites tradicionais do mapa de atuag&o (demandismo, parecerismo) e
construir uma nova visdo a partir de competéncias constitucionais ainda pouco conhecidas e exploradas.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2024-abr-19/o-real -papel -do-mini sterio-publi co-em-uma-soci edade-democrati ca/
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